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CONTRIBUIÇÃO PARA O PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL - PIS - CONTRIBUIÇÃO PARA O 
FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS - COMPENSAÇÃO DOS CRÉDITOS DA NÃO 
CUMULATIVIDADE - VEDAÇÃO - DECLARAÇÃO ELETRÔNICA DE BENEFÍCIOS FISCAIS - 
INSTITUIÇÃO 
 
 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.227, DE 4 DE JUNHO DE 2024. 
 
 

 
Prevê condições para fruição de benefícios fiscais, delega competência para julgamento de processo 
administrativo fiscal relativo ao Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR, limita a compensação 
de créditos relativos a tributos administrados pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do 
Ministério da Fazenda e revoga hipóteses de ressarcimento e de compensação de créditos presumidos 
da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins. 

 
 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a 
seguinte Medida Provisória, com força de lei: 
 Art. 1º Esta Medida Provisória dispõe sobre: 
 I - as condições para a fruição de benefícios fiscais; 
 II - delegação de competência ao Distrito Federal e aos Municípios para o julgamento de processo 
administrativo fiscal relativo ao Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR, mediante a celebração do 
convênio de que trata o art. 1º da Lei nº 11.250, de 27 de dezembro de 2005; 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Presidente da República, por meio da Medida Provisória nº 1.227/2024, dispõe sobre as 
condições para fruição de benefícios fiscais, a limitação da compensação de créditos relativos a tributos 
administrados pela Receita Federal, bem como revoga hipóteses de ressarcimento e de compensação de 
créditos presumidos da Contribuição para o PIS/Pasep e da COFINS. 
 Declaração para informação de benefícios fiscais, determina que a pessoa jurídica que usufruir de 
benefício fiscal deverá informar à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, por meio de declaração 
eletrônica, em formato simplificado, os incentivos, as renúncias, os benefícios ou as imunidades de natureza 
tributária de que usufruir; bem como valor do crédito tributário correspondente. 
 Os benefícios fiscais passíveis de informação, os termos e os prazos ainda serão regulamentados 
por ato específico da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil. 
 A concessão, o reconhecimento, a habilitação, a coabilitação e a fruição de incentivo, a renúncia ou 
o benefício de natureza tributária fica condicionado, dentre outros, ao atendimento dos seguintes requisitos: 
 - regularidade fiscal e trabalhista (FGTS); 
 - adesão ao Domicílio Tributário Eletrônico - DTE; 
 - regularidade cadastral. 
 A pessoa jurídica que deixar de entregar ou entregar em atraso a declaração aqui citada estará 
sujeita à seguinte penalidade calculada por mês ou fração, incidente sobre a receita bruta da pessoa jurídica 
apurada no período, limitada a 30% do valor dos benefícios fiscais: 
 - 0,5% sobre o valor da receita bruta de até R$ 1.000.000,00; 
 - 1% sobre a receita bruta de R$ 1.000.000,01 até R$ 10.000.000,00; e 
 - 1,5% sobre a receita bruta acima de R$ 10.000.000,00. Ademais, será aplicada a multa de 3%, 
não inferior a R$ 500,00, sobre o valor omitido, inexato ou incorreto independentemente do valor da multa 
por falta ou atraso na entrega da declaração. 
 Vedação para compensação de créditos da não cumulatividade do PIS e da COFINS, exceto com 
débito das referidas contribuições, a partir de 4.6.2024. 
 Os créditos das contribuições somente são passíveis de dedução com as contribuições da mesma 
espécie. Contudo, há exceções a regra, como nos casos de créditos vinculados à receita de exportação, 
hipótese em que podem ser ressarcidos/compensados. 
 A situação de compensação não será mais permitida, ou seja, os créditos apurados somente serão 
compensados com os débitos das próprias contribuições (PIS com PIS e COFINS com COFINS). 
 Não houve qualquer alteração para os pedidos de ressarcimento, logo, poderão ser solicitados 
mediante prévia análise do direito. 
 O ato revogou diversos dispositivos que previam a possibilidade de ressarcimento de créditos 
presumidos do PIS e da COFINS. 
 
Consultora: Naiara Magalhães Camargo. 
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 III - limitação da compensação de tributos administrados pela Secretaria Especial da Receita Federal do 
Brasil do Ministério da Fazenda, na hipótese que especifica; e 
 IV - revogação de hipóteses de ressarcimento e de compensação de créditos presumidos da Contribuição 
para o Programa de Integração Social e o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/Pasep 
e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins. 
 Art. 2º A pessoa jurídica que usufruir de benefício fiscal deverá informar à Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil, por meio de declaração eletrônica, em formato simplificado: 
 I - os incentivos, as renúncias, os benefícios ou as imunidades de natureza tributária de que usufruir; e 
 II - o valor do crédito tributário correspondente. 
 § 1º A Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil estabelecerá: 
 I - os benefícios fiscais a serem informados; e 
 II - os termos, o prazo e as condições em que serão prestadas as informações de que trata este artigo. 
 § 2º Sem prejuízo de outras disposições previstas na legislação, a concessão, o reconhecimento, a 
habilitação, a coabilitação e a fruição de incentivo, a renúncia ou o benefício de natureza tributária de que trata 
este artigo fica condicionado ao atendimento dos seguintes requisitos: 
 I - regularidade quanto ao disposto no art. 60 da Lei nº 9.069, de 29 de junho de 1995, no art. 6º, 
caput, inciso II, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, e no art. 27 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990; 
 II - inexistência de sanções a que se refere o art. 12, caput, incisos I, II e 
 III, da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, o art. 10 da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, e o 
art. 19, caput, inciso IV, da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 
 III - adesão ao Domicílio Tributário Eletrônico - DTE, conforme estabelecido pela Secretaria Especial da 
Receita Federal do Brasil; e 
 IV - regularidade cadastral, conforme estabelecido pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil. 
 § 3º A comprovação do atendimento dos requisitos a que se refere o § 2º será processada de forma 

automatizada pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, dispensada a entrega prévia de documentos 

comprobatórios pelo contribuinte. 

 Art. 3º A pessoa jurídica que deixar de entregar ou entregar em atraso a declaração prevista no art. 2º 

estará sujeita à seguinte penalidade calculada por mês ou fração, incidente sobre a receita bruta da pessoa 

jurídica apurada no período: 

 I - 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor da receita bruta de até R$ 1.000.000,00 (um milhão de 

reais); 

 II - 1% (um por cento) sobre a receita bruta de R$ 1.000.000,01 (um milhão de reais e um centavo) até 

R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais); e 

 III - 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento) sobre a receita bruta acima de R$ 10.000.000,00 (dez 

milhões de reais). 

 § 1º A penalidade será limitada a 30% (trinta por cento) do valor dos benefícios fiscais. 
 § 2º Será aplicada a multa de 3% (três por cento), não inferior a R$ 500,00 (quinhentos reais), sobre o 
valor omitido, inexato ou incorreto independentemente do previsto no caput. 
 Art. 4º A Lei nº 11.250, de 27 de dezembro de 2005, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 

 "Art. 1º Para fins do disposto no art. 153, § 4º, inciso III, da Constituição Federal, a União, por 
intermédio da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda, poderá celebrar 
convênios com o Distrito Federal e os Municípios que assim optarem, com vistas a delegar as atribuições 
de fiscalização, inclusive a de lançamento dos créditos tributários, de cobrança e de instrução e 
julgamento dos processos administrativos de determinação e exigência relacionados ao Imposto sobre 
a Propriedade Territorial Rural - ITR, de que trata o art. 153, caput, inciso VI, da Constituição Federal, 
sem prejuízo da competência supletiva da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil. 
 ........................................................................ 
 § 4º Na hipótese de julgamento dos processos administrativos de determinação e exigência do 
ITR pelo Distrito Federal ou por Município, deverão ser observados os atos normativos e interpretativos 
editados pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil." (NR) 

 
 Art. 5º A Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 

 "Art. 74. ........................................................... 
 ........................................................................ 
 § 3º ................................................................. 
 ........................................................................ 
 XI - o crédito do regime de incidência não cumulativa da contribuição para o PIS/PASEP e da 
COFINS, exceto com débito das referidas contribuições, a partir de 4 de junho de 2024. 
 ................................................................" (NR) 
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 Art. 6º Ficam revogados: 
 I - o art. 3º, § 4º, da Lei nº 10.147, de 21 de dezembro de 2000; 
 II - o art. 8º, § 11 e § 12, da Lei nº 10.925, de 23 de julho de 2004; 
 III - o art. 57-A, § 1º e § 2º, da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005; 
 IV - os seguintes dispositivos da Lei nº 12.058, de 13 de outubro de 2009: 
 a) o art. 33, § 6º e § 7º; e 
 b) o art. 34, § 3º; 
 V - os seguintes dispositivos da Lei nº 12.350, de 20 de dezembro de 2010: 
 a) o art. 55, § 7º e § 8º; e 
 b) o art. 56-B; 
 VI - os seguintes dispositivos da Lei nº 12.599, de 23 de março de 2012: 
 a) o art. 5º, § 3º; e 
 b) o art. 6º, § 4º; 
 VII - os seguintes dispositivos da Lei nº 12.794, de 2 de abril de 2013: 
 a) o art. 15, § 4º; e 
 b) o art. 16; 
 VIII - os seguintes dispositivos da Lei nº 12.865, de 9 de outubro de 2013: 
 a) o art. 31, § 6º; e 
 b) o art. 32; 
 IX - o art. 78 da Lei nº 13.043, de 13 de novembro de 2014; e 
 X - o art. 7º da Lei nº 14.421, de 20 de julho de 2022. 
 Art. 7º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  
 Brasília, 4 de junho de 2024; 203º da Independência e 136º da República. 
 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Dario Carnevalli Durigan 

 
(DOU EDIÇÃO EXTRA A, 04.06.2024) 

 
BOAD11664---WIN/INTER 
 
 
 

SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - RFB - PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
- ABANDONO DE PRODUTOS - FRONTEIRA TERRESTRE - CALAMIDADE PÚBLICA - ALTERAÇÕES 
 
 
INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 2.196, DE 28 DE MAIO DE 2024. 
 
 

 
Altera a Instrução Normativa RFB nº 840, de 25 de abril de 2008, para permitir a formalização de 
processo administrativo fiscal para aplicação da pena de perdimento sobre produtos abandonados em 
unidades de fronteira terrestre na vigência de estado de calamidade pública. 

 
 O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe confere o 
inciso III do art. 350 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, aprovado pela 
Portaria ME nº 284, de 27 de julho de 2020, e tendo em vista o disposto no art. 52 do Decreto-Lei nº 37, de 18 
de novembro de 1966, no art. 578 do Decreto nº 6.759, de 5 de fevereiro de 2009 - Regulamento Aduaneiro, 
e na alínea "a" do inciso I do art. 1º do Decreto nº 6.870, de 4 de junho de 2009, 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Secretário Especial da Receita Federal do Brasil, por meio da Instrução Normativa RFB nº 
2.196/2024, altera a Instrução Normativa RFB nº 840/2008, que dispõe sobre  procedimento de 
formalização do processo administrativo fiscal pode ser aplicado em casos de abandono de produtos em 
unidades de fronteira terrestre da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil - RFB durante um estado 
de calamidade pública reconhecido pelo poder público estadual ou federal, desde que os produtos estejam 
destinados ao apoio da população afetada. Os produtos abrangidos incluem itens como alimentos, produtos 
de limpeza e higiene, utensílios domésticos, cosméticos, vestuário, calçados, livros, revistas e periódicos. 
 
Consultora: Naiara Magalhães Camargo. 
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 RESOLVE: 
 Art. 1º A Instrução Normativa RFB nº 840, de 25 de abril de 2008, passa a vigorar com a seguinte 
alteração: 
 

 "Art. 2º-A. O procedimento de formalização do processo administrativo fiscal a que se refere o 
art. 1º poderá ser adotado nos casos de abandono de produtos em unidades de fronteira terrestre da 
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil - RFB na vigência de estado de calamidade pública 
reconhecido em ato do poder público estadual ou federal, quando destinados ao apoio à população 
afetada. 
 Parágrafo único. Os produtos a que se refere o caput abrangem, entre outros, produtos 
alimentícios, de limpeza e higiene e de uso doméstico, cosméticos, peças de vestuário, calçados, livros, 
revistas e periódicos." (NR) 

 
 Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 
 

ROBINSON SAKIYAMA BARREIRINHAS 
 

(DOU, 04.06.2024) 
 
BOAD11663---WIN/INTER 
 
 
 

CONTRIBUIÇÃO PARA O PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL - PIS - CONTRIBUIÇÃO PARA O 
FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS - COMPENSAÇÃO DOS CRÉDITOS DA NÃO 
CUMULATIVIDADE - VEDAÇÃO - DECLARAÇÃO ELETRÔNICA DE BENEFÍCIOS FISCAIS - 
INSTITUIÇÃO - REJEIÇÃO SUMÁRIA PELO CONGRESSO NACIONAL 
 
 
ATO DECLARATÓRIO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL Nº 36, DE 11 DE JUNHO DE 
2024. 
 
 

 
 O PRESIDENTE DO CONGRESSO NACIONAL, no exercício de suas competências e atribuições 

constitucionais e regulamentares: 

 CONSIDERANDO o princípio fundamental da independência e da harmonia entre os Poderes Legislativo, 

Executivo e Judiciário previsto no art. 2º da Constituição da República Federativa do Brasil; 

 CONSIDERANDO o disposto no inciso XI do art. 48 do Regimento Interno do Senado Federal, que atribui 

ao Presidente o poder-dever de impugnar as proposições contrárias à Constituição, às leis ou ao Regimento; 

 CONSIDERANDO que o procedimento de rejeição sumária e devolução das Medidas Provisórias 
realizado pelo Presidente do Congresso Nacional resulta no encerramento de sua vigência e eficácia, desde sua 
edição, e na finalização de sua tramitação no Congresso Nacional, efeitos reconhecidos pelo Supremo Tribunal 
Federal ao julgar prejudicadas, por perda superveniente do seu objeto, as Ações Direta de Inconstitucionalidade 
(ADI) nºs 6.991, 6.992, 6.993, 6.994, 6.995, 6.996 e 6.998; 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Presidente do Congresso Nacional, por meio do Ato Declaratório nº 36/2024, anunciou a rejeição 
sumária de parte da MP 1.227/2024 *(Publicada neste Boletim), que trata da restrição ao uso de benefícios 
fiscais por empresas privadas. A medida publicada tinha objetivo de aumentar a arrecadação de impostos 
do governo federal. Na prática, a MP aumentava a cobrança de imposto de empresas ao restringir a 
compensação de créditos das contribuições tributárias ao PIS/Pasep e à Cofins. 
 Pela norma legal a partir de 4 de junho de 2024, os créditos do regime de não cumulatividade da 
contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins somente poderiam ser usados para compensar o pagamento 
desses mesmos tributos. Entretando, com a rejeição a empresa continuará podendo compensar o pagamento 
de outros tributos, como o IRPJ, com esses créditos tributários. 
 Dessa forma, foram devolvidos ao Executivo os incisos 3 e 4 do art. 1º e os artigos 5º e 6° da referida 
Medida Provisória. 
 
Consultor: Sidney Ferreira Silva. 
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 CONSIDERANDO os termos da Medida Provisória (MPV) nº 1.227, de 2024, editada e publicada pelo 
Presidente da República em 4 de junho de 2024; 
 CONSIDERANDO que a MPV traz imediato e abrupto ônus a importantes setores da economia, sem 
franquear prazo razoável para que empresas adaptem seu fluxo financeiro às novas normas restritivas a direitos 
vigentes, em violação ao princípio da não surpresa e seu corolário constitucional da noventena (art. 195, § 6º, 
CF), tal como definido em recente decisão liminar do Ministro Dias Toffoli, na ADI nº 7.181, referendada por 
unanimidade pelos demais Ministros do Supremo Tribunal Federal; 
 CONSIDERANDO que, ao restringir o direito do creditamento e ressarcimento do saldo credor da 
Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, a MPV atenta contra o princípio da não-cumulatividade, garantido 
pelo § 12 do art. 195 da CF, e reforçado no moderno Sistema Tributário Nacional aprovado pela Emenda 
Constitucional (EC) nº 132, de 23 de dezembro de 2023; 
 FAZ SABER que foi encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República a Mensagem nº 72 
(CN), de 11 de junho de 2024, que rejeita sumariamente e considera não escritos os incisos III e IV do art. 1º, o 
art. 5º e o art. 6º, todos da Medida Provisória nº 1.227, de 2024, que "Prevê condições para fruição de benefícios 
fiscais, delega competência para julgamento de processo administrativo fiscal relativo ao Imposto sobre a 
Propriedade Territorial Rural (ITR), limita a compensação de créditos relativos a tributos administrados pela 
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda e revoga hipóteses de ressarcimento e 
de compensação de créditos presumidos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins", e declara o 
encerramento da vigência e eficácia, desde a data de sua edição, dos referidos dispositivos, negando-lhes 
tramitação no Congresso Nacional. 
 Brasília, em 11 de junho de 2024 
 

Senador RODRIGO PACHECO 
Presidente da Mesa do Congresso Nacional 

 
(DOU, 12.06.2024) 

 
BOAD11667---WIN/INTER 
 
 
 

DECISÕES ADMINISTRATIVAS DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 
 
 

IMPOSTO SOBRE A IMPORTAÇÃO - II - ALÍQUOTA - TARIFA EXTERNA COMUM - TEC - LISTA DE 
EXCEÇÕES - LETEC - RESOLUÇÃO GECEX Nº 272, DE 2021 - ANEXO II E V - SIMULTANEIDADE DE 
PRODUTOS 
 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 112, DE 2 DE MAIO DE 2024 
 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A IMPORTAÇÃO - II 
 
 IMPOSTO SOBRE A IMPORTAÇÃO. ALÍQUOTA. TARIFA EXTERNA COMUM (TEC). LISTA DE EXCEÇÕES 
(LETEC). RESOLUÇÃO GECEX Nº 272, DE 2021. ANEXOS II E V. SIMULTANEIDADE DE PRODUTOS. 
 Desde 1º de abril de 2022, data de entrada em vigor da Resolução Gecex nº 318, de 2022, aplicam-se 
as alíquotas do imposto sobre a importação previstas na Lista de Exceções à Tarifa Externa Comum (Letec) 
constantes do Anexo V da Resolução Gecex nº 272, de 2021, aos produtos classificados nos códigos 2204.21.00 
e 8712.00.10 da Nomenclatura Comum do Mercosul, ainda que eles também estejam relacionados no Anexo 
II (Tarifas brasileiras que são diferentes da estabelecida na TEC) da Resolução Gecex nº 272, de 2021. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 8.085, de 1990, art. 1º; Decreto nº 11.428, de 2023; Resolução Gecex 
nº 272, de 2021, art. 5º e Anexos I, II e V; Resolução Gecex nº 318, de 2022, art. 1º. 
 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 
Coordenador-Geral 

 
(DOU 06.05.2024) 

 
BOAD11622-----WIN/INTER 

REGIMES ADUANEIROS - DEPÓSITO ALFANDEGADO - CERTIFICADO - MERCADORIA NACIONAL 
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SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 115, DE 2 DE MAIO DE 2024 
 
ASSUNTO: REGIMES ADUANEIROS 
 
 DEPÓSITO ALFANDEGADO CERTIFICADO. MERCADORIA NACIONAL. 
 O regime de depósito alfandegado certificado é o que permite considerar exportada, para todos os 
efeitos fiscais, creditícios e cambiais, a mercadoria nacional depositada em recinto alfandegado, vendida a 
pessoa sediada no exterior, mediante contrato de entrega no território nacional e à ordem do adquirente. Esse 
regime não alcança a mercadoria nacionalizada, assim entendida a mercadoria estrangeira importada a título 
definitivo. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Decreto-Lei nº 2.472, de 1988, art. 6º; Decreto nº 6.759, 
de 2009 (Regulamento Aduaneiro - RA/2009), arts. 212, § 1º, 234 e 493. 
 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 
Coordenador-Geral 

 
(DOU, 06.05.2024) 

 
BOAD11623---WIN/INTER 

 
____________________ 

 
 

CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS - NÃO 
CUMULATIVIDADE - CRÉDITOS - INSUMO - CRITÉRIOS DE ESSENCIALIDADE E RELEVÂNCIA - 
FABRICAÇÃO DE CÁPSULAS VAZIAS PARA MEDICAMENTOS 
 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 114, DE 2 DE MAIO DE 2024 
 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 

 

 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. INSUMO. CRITÉRIOS DE ESSENCIALIDADE E RELEVÂNCIA. 

FABRICAÇÃO DE CÁPSULAS VAZIAS PARA MEDICAMENTOS. 

 No caso dos autos, a eventual possibilidade de categorização dos dispêndios como insumo para fins de 

creditamento na apuração da Cofins, na sistemática da não cumulatividade, deve ser aferida caso a caso, 

considerando os critérios de essencialidade e relevância do processo produtivo, nos termos do art. 176 da 

Instrução Normativa RFB nº 2.121, de 2022, do Parecer Normativo Cosit/RFB nº 5, de 2018, e levando em 

consideração, de forma subsidiária, no que aplicável, a Resolução RDC Anvisa nº 301, de 2019, que trata das 

Boas Práticas de Fabricação de Medicamentos. 

 CRÉDITOS EXTEMPORÂNEOS. APURAÇÃO E UTILIZAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

 Na apropriação extemporânea, os direitos creditórios referentes ao regime de apuração não cumulativa 

da Cofins estão sujeitos ao prazo prescricional de 05 (cinco anos) previsto no art. 1º do Decreto nº 20.910, de 

1932, cujo termo inicial é o primeiro dia do mês subsequente àquele em que ocorreu a aquisição, a devolução 

ou o dispêndio que permite a apuração do crédito. 

 SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA PARCIALMENTE À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 355, 

DE 13 DE JULHO DE 2017. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.833, de 2003, art. 3º, II e X; Instrução Normativa RFB nº 2.121, de 
2019, art. 176; Instrução Normativa RFB nº 1.252, de 

2012, art. 11; Parecer Normativo Cosit/RFB nº 5, de 2018. 

 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 
 
 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. INSUMO. CRITÉRIOS DE ESSENCIALIDADE E RELEVÂNCIA. 
FABRICAÇÃO DE CÁPSULAS VAZIAS PARA MEDICAMENTOS. 
 No caso dos autos, a eventual possibilidade de categorização dos dispêndios como insumo para fins de 

creditamento na apuração da Contribuição para o PIS/Pasep, na sistemática da não cumulatividade, deve ser 

aferida caso a caso, considerando os critérios de essencialidade e relevância para o processo produtivo, nos 

termos do art. 176 da Instrução Normativa RFB nº 2.121, de 2022, do Parecer Normativo Cosit/RFB nº 5, de 
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2018, e levando em consideração, de forma subsidiária, no que aplicável, a Resolução RDC Anvisa nº 301, de 

2019, que trata das Boas Práticas de Fabricação de Medicamentos. 

 CRÉDITOS EXTEMPORÂNEOS. APURAÇÃO E UTILIZAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

 Na apropriação extemporânea, os direitos creditórios referentes ao regime de apuração não cumulativa 

da Contribuição para o PIS/Pasep estão sujeitos ao prazo prescricional de 05 (cinco anos) previsto no art. 1º do 

Decreto nº 20.910, de 1932, cujo termo inicial é o primeiro dia do mês subsequente àquele em que ocorreu a 

aquisição, a devolução ou o dispêndio que permite a apuração do crédito. 

 SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA PARCIALMENTE À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 355, 

DE 13 DE JULHO DE 2017. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.637, de 2002, art. 3º, II e X; Instrução Normativa RFB nº 2.121, de 

2022, art. 176; Instrução Normativa RFB nº 1.252, de 2012, art. 11; Parecer Normativo Cosit/RFB nº 5, de 
2018. 

 

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 

 

 INEFICÁCIA PARCIAL. FORMA DE ESCRITURAÇÃO DOS CRÉDITOS EXTEMPORÂNEOS NO SISTEMA 

EFD-CONTRIBUIÇÕES. 

 Não produz efeitos a consulta com o objetivo de obter a prestação de assessoria jurídica ou contábil-
fiscal por parte da RFB. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Instrução Normativa RFB nº 2.058, de 2021, art. 27, XIV. 
 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 
Coordenador-Geral 

 
(DOU, 06.05.2024) 

 
BOAD11624---WIN/INTER 
 

____________________ 
 
 

BENEFÍCIO FISCAL - PERSE - REDUÇÃO DE ALÍQUOTAS A ZERO - ABRANGÊNCIA - ASSOCIAÇÃO 
CIVIL SEM FINS LUCRATIVOS - CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP - FOLHA DE SALÁRIOS 
 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 109, DE 2 DE MAIO DE 2024 
 
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

 

 BENEFÍCIO FISCAL. PERSE. REDUÇÃO DE ALÍQUOTAS A ZERO. ABRANGÊNCIA. ASSOCIAÇÃO CIVIL 

SEM FINS LUCRATIVOS. CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP. FOLHA DE SALÁRIOS. 

 O benefício fiscal previsto no art. 4º da Lei nº 14.148, de 2021, não alcança a Contribuição para o 

PIS/Pasep incidente sobre a folha de salários das entidades sem fins lucrativos, de que trata o inciso IV do art. 

13 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 2021, uma vez que tal benefício se restringe à aplicação de alíquotas 

zero a receitas e resultados auferidos pelo beneficiário, que não se confundem com a sua folha de salários. 

 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 67, DE 

22 DE MARÇO DE 2023. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 9.532, de 1997, art. 15; Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, art. 

13, IV; Lei nº 14.148, de 2021, arts. 2º e 4º; Medida Provisória nº 1.147, de 2022; Lei nº 14.592, de 2023; 

Portaria ME nº 7.163, de 2021, art. 1º e Anexos I e II; Portaria ME nº 11.266, de 2022, art. 2º e Anexos I e II; 

Instrução Normativa RFB nº 2.114, de 2022, arts. 1º e 2º. 

 
RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 

Coordenador-Geral 
 

(DOU, 07.05.2024) 
 
BOAD11627---WIN/INTER 
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CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP - AGÊNCIAS DE VIAGEM - VIAGENS E TURISMO - 
INTERMEDIAÇÃO - VIA PLATAFORMA DIGITAL - COMERCIALIZAÇÃO DE PASSAGENS - TRANSPORTE 
DE PESSOAS POR VIA TERRESTRE - REGIME CUMULATIVO 
 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 136, DE 20 DE MAIO DE 2024 
 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 
 
 AGÊNCIAS DE VIAGEM E DE VIAGENS E TURISMO. INTERMEDIAÇÃO, VIA PLATAFORMA DIGITAL, NA 
COMERCIALIZAÇÃO DE PASSAGENS PARA TRANSPORTE DE PESSOAS POR VIA TERRESTRE. REGIME 
CUMULATIVO. 
 As receitas auferidas por agências de viagem e de viagens e turismo em decorrência da prestação de 
serviços, via plataforma digital, de intermediação remunerada na comercialização de passagens estão sujeitas 
à apuração da Contribuição para o PIS/Pasep de forma cumulativa. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.833, de 2003, art. 10, inciso XXIV, c/c art. 15, inciso V; Lei nº 12.974, 
de 2014, arts. 2º, 3º, 5º e 7º; Instrução Normativa RFB nº 2.121, de 2022, arts. 124, e 126, inciso XX. 
 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 
 
 AGÊNCIAS DE VIAGEM E DE VIAGENS E TURISMO. INTERMEDIAÇÃO, VIA PLATAFORMA DIGITAL, NA 
COMERCIALIZAÇÃO DE PASSAGENS PARA TRANSPORTE DE PESSOAS POR VIA TERRESTRE. REGIME 
CUMULATIVO. 
 As receitas auferidas por agências de viagem e de viagens e turismo em decorrência da prestação de 
serviços, via plataforma digital, de intermediação remunerada na comercialização de passagens estão sujeitas 
à apuração da Cofins de forma cumulativa. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.833, de 2003, art. 10, inciso XXIV, c/c art. 15, inciso V; Lei nº 12.974, 
de 2014, arts. 2º, 3º, 5º e 7º; Instrução Normativa RFB nº 2.121, de 2022, arts. 124, e 126, inciso XX. 
 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 
Coordenador-Geral 

 
(DOU, 21.05.2024) 

 
BOAD11641---WIN/INTER 
 

____________________ 
 
 

CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP - PERÍODO DE APURAÇÃO 
 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 131, DE 16 DE MAIO DE 2024 
 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 
 
 O período de apuração da Contribuição para o PIS/Pasep, incidente sobre a receita ou faturamento, é 
mensal. 
 Na venda para entrega futura a receita deve ser reconhecida no momento da celebração do contrato, 
quando o negócio se aperfeiçoa e o comprador torna-se proprietário dos referidos bens, e não no momento da 
transmissão da posse das mercadorias vendidas. 
 O valor do ICMS destacado em nota fiscal decorrente da saída de mercadoria vendida em momento 
anterior (para entrega futura) será excluído da base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep no mês em que 
ocorre o referido destaque. 
 Não poderão ser excluídos os montantes de ICMS destacados em documentos fiscais referentes a receitas 
de vendas efetuadas com suspensão, isenção, alíquota zero ou não sujeitas à incidência das contribuições. 
 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 507, 
DE 17 DE OUTUBRO DE 2017. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Recurso Extraordinário nº 574.706/PR; Instrução Normativa RFB nº 2.121, de 
2022, art. 26, XII e art. 113. 
 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 
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 O período de apuração da Cofins, incidente sobre a receita ou faturamento, é mensal. 
 Na venda para entrega futura a receita deve ser reconhecida no momento da celebração do contrato, 
quando o negócio se aperfeiçoa e o comprador torna-se proprietário dos referidos bens, e não no momento da 
transmissão da posse das mercadorias vendidas. 
 O valor do ICMS destacado em nota fiscal decorrente da saída de mercadoria vendida em momento 
anterior (para entrega futura) será excluído da base de cálculo da Cofins no mês em que ocorre o referido 
destaque. 
 Não poderão ser excluídos os montantes de ICMS destacados em documentos fiscais referentes a receitas 
de vendas efetuadas com suspensão, isenção, alíquota zero ou não sujeitas à incidência das contribuições. 
 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 507, 
DE 17 DE OUTUBRO DE 2017. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Recurso Extraordinário nº 574.706/PR; Instrução Normativa RFB nº 2.121, de 
2022, art. 26, XII e art. 113. 
 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 
Coordenad 

 
(DOU, 23.05.2024) 

 
BOAD11649---WIN/INTER 
 

____________________ 
 
 

CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP - NÃO CUMULATIVIDADE - INSUMOS - CRÉDITOS 
 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 137, DE 20 DE MAIO DE 2024 
 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 
 
 NÃO CUMULATIVIDADE. INSUMOS. CRÉDITOS. 
 O conceito de insumos, para fins de apuração de créditos da não cumulatividade da Contribuição para 
o PIS/Pasep, deve ser aferido à luz dos critérios da essencialidade ou da relevância do bem ou serviço para a 
produção de bens destinados à venda ou para a prestação de serviços pela pessoa jurídica. 
 A aquisição de produtos não sujeitos ao pagamento da Contribuição para o PIS/Pasep, como ocorre 
com os produtos da cesta básica sujeitos à redução de alíquota a zero, não gera direito a créditos dessa 
contribuição. 
 EMPACOTAMENTO DE CESTAS BÁSICAS E DE CESTAS DE NATAL. PRODUÇÃO DE BENS. NOVO BEM 

DECORRENTE DA REUNIÃO DE PRODUTOS. 

 O empacotamento dos produtos que irão compor uma cesta básica ou uma cesta de natal, ainda que¸ 

por expressa vedação da legislação, não seja considerado fabricação (industrialização) de bens, pode ser 

considerado produção de bens, uma vez que a reunião desses produtos em um mesmo volume resulta em nova 

apresentação, surgindo um único e novo bem diferenciado, cuja venda tem fim diverso da venda desses produtos 

separadamente. 

 PRODUÇÃO DE CESTAS BÁSICAS E DE CESTAS DE NATAL. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

EMPACOTAMENTO. CRÉDITOS. 

 A pessoa jurídica produtora de cestas básicas e de cestas de natal pode apurar créditos vinculados aos 

dispêndios com a contratação de empresa para a realização do acondicionamento dos produtos em cestas, os 

quais, por serem relevantes pela singularidade da cadeia produtiva, são considerados insumos para essa 

atividade. 

 EMBALAGEM DE APRESENTAÇÃO E DE TRANSPORTE DO PRODUTO ACABADO. INSUMOS. 

CRÉDITOS. 

 As embalagens de apresentação utilizadas nos bens destinados à venda podem ser consideradas 

insumos e, portanto, gerar créditos da Contribuição para o PIS/Pasep, o que não ocorre com as embalagens 

utilizadas no transporte dos produtos acabados. 

 ENTREGA DE MERCADORIAS A CLIENTES. DISPÊNDIOS COM VEÍCULOS. CRÉDITOS. 

IMPOSSIBILIDADE. 

 É vedada a apuração de créditos sobre os dispêndios com manutenção, conservação, pneus, 

combustíveis, lubrificantes, pedágio, licenciamento, IPVA e seguro de veículos utilizados para entrega das 



INFORMEF ASSUNTOS DIVERSOS JUNHO/2024 - 2º DECÊNDIO - Nº 2015 

 

 
523 

 

mercadorias produzidas aos clientes, como, por exemplo, as cestas básicas e as cestas de natal produzidas pela 

pessoa jurídica e entregues aos seus clientes por meio de veículos próprios, uma vez que tais dispêndios não são 

considerados insumos, por não serem relacionados com a produção dessas cestas e não se enquadrarem em 

qualquer outra hipótese prevista em lei que permita o respectivo creditamento. 

 ENTREGA DE MERCADORIAS A CLIENTES. CONTRATAÇÃO DE FRETE. CRÉDITOS. 

 Para fins de creditamento da Contribuição para o PIS/Pasep apurada com base no regime não 

cumulativo, o dispêndio com a contratação de frete para a entrega das cestas básicas e de natal aos clientes não 

gera créditos na modalidade insumos, por não ser relacionado à produção de bens; contudo é possível o 

desconto de créditos em relação ao frete na operação de venda, desde que o ônus desse frete seja suportado 

pelo vendedor e sejam obedecidos os demais requisitos exigidos na legislação de regência. 

 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 113 - COSIT, 

DE 26 DE MARÇO DE 2019, À SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 8 - COSIT, DE 10 DE MARÇO DE 2021, E À 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 197 - COSIT, DE 29 DE AGOSTO DE 2023.  

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.637, de 2002, art. 3º; Lei nº 10.833, de 2003, arts. 3º e 15; Lei nº 

10.925, de 2004, art. 1º; Decreto nº 7.212, de 2010, art. 5º, X; Instrução Normativa RFB nº 2.121, de 2022, 

arts. 175 a 176; Parecer Normativo Cosit/RFB nº 5, de 2018. 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 

 

 NÃO CUMULATIVIDADE. INSUMOS. CRÉDITOS. 

 O conceito de insumos, para fins de apuração de créditos da não cumulatividade da Cofins, deve ser 

aferido à luz dos critérios da essencialidade ou da relevância do bem ou serviço para a produção de bens 

destinados à venda ou para a prestação de serviços pela pessoa jurídica. 

 A aquisição de produtos não sujeitos ao pagamento da Cofins, como ocorre com os produtos da cesta 

básica sujeitos à redução de alíquota a zero, não gera direito a créditos dessa contribuição. 

 EMPACOTAMENTO DE CESTAS BÁSICAS E DE CESTAS DE NATAL. PRODUÇÃO DE BENS. NOVO BEM 

DECORRENTE DA REUNIÃO DE PRODUTOS. 

 O empacotamento dos produtos que irão compor uma cesta básica ou uma cesta de natal, ainda que, 

por expressa vedação da legislação, não seja considerado fabricação (industrialização) de bens, pode ser 

considerado produção de bens, uma vez que a reunião desses produtos em um mesmo volume resulta em nova 

apresentação, surgindo um único e novo bem diferenciado, cuja venda tem fim diverso da venda desses produtos 

separadamente. 

 PRODUÇÃO DE CESTAS BÁSICAS E DE CESTAS DE NATAL. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

EMPACOTAMENTO. CRÉDITOS. 

 A pessoa jurídica produtora de cestas básicas e de cestas de natal pode apurar créditos vinculados aos 

dispêndios com a contratação de empresa para a realização do acondicionamento dos produtos em cestas, os 

quais, por serem relevantes pela singularidade da cadeia produtiva, são considerados insumos para essa 

atividade. 

 EMBALAGEM DE APRESENTAÇÃO E DE TRANSPORTE DO PRODUTO ACABADO. INSUMOS. 

CRÉDITOS. 

 As embalagens de apresentação utilizadas nos bens destinados à venda podem ser consideradas 

insumos e, portanto, gerar créditos da Cofins, o que não ocorre com as embalagens utilizadas no transporte dos 

produtos acabados. 

 ENTREGA DE MERCADORIAS A CLIENTES. DISPÊNDIOS COM VEÍCULOS. CRÉDITOS. 

IMPOSSIBILIDADE. 

 É vedada a apuração de créditos vinculados aos dispêndios com manutenção, conservação, pneus, 

combustíveis, lubrificantes, pedágio, licenciamento, IPVA e seguro de veículos utilizados para entrega das 

mercadorias produzidas aos clientes, como, por exemplo, as cestas básicas e as cestas de natal produzidas pela 

pessoa jurídica e entregues a seus clientes por meio de veículos próprios, uma vez que tais dispêndios não são 

considerados insumos, por não estarem relacionados com a produção dessas cestas e não se enquadrarem em 

qualquer outra hipótese prevista em lei que permita o respectivo creditamento. 

 ENTREGA DE MERCADORIAS A CLIENTES. CONTRATAÇÃO DE FRETE. CRÉDITOS 

 Para fins de creditamento da Cofins apurada com base no regime não cumulativo, o dispêndio com a 

contratação de frete para a entrega das cestas básicas e de natal aos clientes não gera créditos na modalidade 

insumos, por não ser relacionado à produção de bens; contudo é possível o desconto de créditos em relação ao 

frete na operação de venda, desde que o ônus desse frete seja suportado pelo vendedor e sejam obedecidos os 

demais requisitos exigidos na legislação de regência. 
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 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 113 - COSIT, 

DE 26 DE MARÇO DE 2019, À SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 8 - COSIT, DE 10 DE MARÇO DE 2021, E À 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 197 - COSIT, DE 29 DE AGOSTO DE 2023. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.833, de 2003, art. 3º; Lei nº 10.925, de 2004, art. 1º; Decreto nº 

7.212, de 2010, art. 5º, X; Instrução Normativa RFB nº 2.121, de 2022, arts. 175 a 176; Parecer Normativo 

Cosit/RFB nº 5, de 2018. 

 
RODRIGO AUGUSTO VERLY DE 

 
(DOU, 24.05.2024) 

 
BOAD11652---WIN/INTER 
 

_____________________ 
 
 

IMPOSTO SOBRE A IMPORTAÇÃO - II - DECLARAÇÃO DE IMPORTAÇÃO - CANAIS DE SELEÇÃO - 
CONFERÊNCIA, VALOR E CONTROLE ADUANEIRO 
 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 139, DE 20 DE MAIO DE 2024 
 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A IMPORTAÇÃO - II 
 
 DECLARAÇÃO DE IMPORTAÇÃO. CONFERÊNCIA ADUANEIRA. CANAIS DE SELEÇÃO. VALOR 
ADUANEIRO. CONTROLE ADUANEIRO. 
 A realização da conferência aduaneira por Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil com a finalidade 
de verificar a mercadoria importada e, entre outros elementos, a correção das informações relativas ao valor 
aduaneiro declarado, não se limita, necessariamente, aos parâmetros pelos quais a declaração de importação 
foi direcionada para um dos canais de conferência, quais sejam: verde, amarelo, vermelho ou cinza.  
 A verificação da exatidão das informações referentes ao valor aduaneiro declarado pelo importador 
integra o procedimento fiscal de controle aduaneiro exercido pela autoridade competente, o qual pode ser 
iniciado a qualquer momento durante o curso do despacho aduaneiro de importação, que começa com o registro 
da declaração de importação e se estende até a conclusão da revisão aduaneira, que deverá estar finalizada no 
prazo de cinco anos contados da data do registro da declaração de importação correspondente. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Decreto nº 6.759, de 2009, arts. 2º, 3º, 545, 564, 565 e 638, caput, §§2º, 
inciso I, e 3º (Regulamento Aduaneiro - RA/2009); Decreto nº 6.870, de 2009, art. 1º, inciso I, alínea "c"; 
Instrução Normativa SRF nº 680, de 2006, arts. 21, 24, 25 e 29; Instrução Normativa RFB nº 2.090, de 2022, 
art. 25. 
 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 
Coordenador-Geral 

 
(DOU, 22.05.2024) 
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“Quando você acredita em algo, acredite 
até o fim. Não dê margem para nenhum 

tipo de dúvida.” 
 

Walt Disney. 


